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RELATÓRIO DE AJUSTAMENTO DE AÇÃO E CONDUTA – RAAC 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Referência: Relatório de Fiscalização 028/2021 
Município de Rolante 

Visita realizada no dia 07/04/2021 
 
 
 
 
 
 
 

Em atenção à Resolução AGO 003/2020 Agesan-RS, item 2.4 do Manual de 
Fiscalização Técnica dos Prestadores de Serviços de Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário, encaminhamos manifestação da Corsan sobre o Relatório de 
Fiscalização, apresentando justificativas e/ou providências quanto às não 
conformidades apontadas. 
 
 
 
 
 
 

Porto Alegre, 24 de maio de 2021. 
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NC CÓDIGO DA NC UNIDADE ETA 

2 3.6 CONSTATAÇÃO Lodo da ETA retornando ao corpo receptor sem tratamento. 

GRUPO PRAZO 
NÃO 

CONFORMIDADE Lodo da ETA retornando ao corpo receptor sem tratamento. 

2 365 dias OBSERVAÇÃO 
NC apontada no processo n. 066/2019, transferida para o processo 
n.038/2020 e agora para o processo n. 028/2021. 

 
MANIFESTAÇÃO DA CORSAN: Em andamento conforme memorando em anexo. 
 
PLANO DE AÇÃO: O plano de ação será estabelecido no licenciamento ambiental com a proposição do tratamento 
do lodo em acordo com as normativas vigentes.  
A licença de operação foi renovada em 2020 e com vigência até março de 2024, em anexo. Pelo planejamento da 
DEXP este sistema está previsto para 2030, conforme memorando 
 
 
 

Ação Prazo previsto 
Definição do projeto do desaguamento – SUPRO/DEXP Segundo semestre 2024  
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Mem. Nº 60/2021 – DEPRA 

 

 
S i s P r o C  

Sistema de Protocolo CORSAN 

 

 
 

D o c u m e n t o  /  C ó d i g o  /  S e t o r  
 

 
  

 
 

  
 

 

 
 

D a t a  
 

 
  

 14/06/2021  

   

De: DEPRA/SUPRO 

Para: DEXP 

Referência: Relatório de Fiscalização 028/2021  

Município: Rolante 

Objeto: Projeto do Sistema de Tratamento de Lodo da Estação de 

Tratamento de Água 

Sistema: Sistema de Abastecimento de Água 

 

 

 
Informamos que o desenvolvimento do sistema de desaguamento do lodo da ETA de Rolante será 

tratado no processo de licenciamento do SAA do município.  

Atualmente nosso plano de expansão o sistema está previsto para ser implantado até o ano de 2030, 

mas como citato anteriormente, será definido no processo de licenciamento. 

 

Ficamos à disposição.   

 

 

Atenciosamente, 

 

 

   ___________________________ 
Luiz Felipe Zimmermann Ody 

Eng. Civil – Registro CREA RS 208810 
Matrícula 17448.2 

Gestor do DEPRA / SUPRO / CORSAN 
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